
'I "\

~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO POl 101 (2008 ~.

(Do Sr. Deputado REGUFFE)

(~ ;1J J- ,'; t\)~_c~ Altera o Decreto legislativo nO 996, de 2002

que "dispõe sobre o sistema de remuneração

dos Deputados Distritais e dá outras

providências, "

Art. 1° O Decreto Legislativo nO 996, de 2002, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

I - o art. 3° fica acrescido do seguinte parágrafo único:

Art. 3° omissis

Parágrafo único. A verba de que trata o caput fica limitada a R$

2.000,00 (dois mil reais) mensais.

II - o art. 4° fica acrescido do seguinte parágrafo único:

Art. 4° omissis

Parágrafo único. Ficam vedados:

I - o uso da verba indenizatória para instalação e manutenção de

escritório de apoio à atividade parlamentar.

II - a acumulação do saldo da verba não utilizado para os meses

subseqüentes.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° revo~,~~=se a.s d.isposiçães em contrário. ASS~~3R';:·-··~A.'RIO 1.
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~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

JUSTIFICAÇÃO

Este nosso projeto de decreto legislativo tem o propósito de contribuir para o

resgate da imagem desta Casa de Leis, tão depauperada nos últimos tempos em

virtude dos tantos episódios atentatórios à moralidade pública e que são do

conhecimento de todos.

Para esse depauperamento, segundo nos parece, contribuiu decisivamente a

criação da verba indenizatória do exercício parlamentar, efetuada pelo Decreto

Legislativo nO 996, de 2002, no montante de R$ 11.250,00 (onze mil e duzentos e

cinqüenta reais) por mês para cada parlamentar, totalizando uma despesa mensal

para o Erário da ordem de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) e de R$

3.240.000,00 (três milhões, duzentos e quarenta mil reais) por ano.

Não podemos concordar, em hipótese alguma, nem mesmo para efeito de

tentativa de ver nessa benesse, copiadora da Câmara dos Deputados, alguma

razoabilidade, por menor que seja, com o valor dessa verba. Trata-se de um valor

exorbitante, que foge aos princípios da moralidade e da ética, além de sorvedouro de

milhões de reais do povo do Distrito Federal.

Tampouco podemos concordar com a autorização de uso dessa verba para o

custeio de despesas com escritórios políticos de Deputados Distritais nas cidades do

Distrito Federal. A extensão geográfica do território desta nossa unidade da

federação, por ser pequena em relação aos demais Estados, inutiliza o argumento da

suposta "necessidade" dessa verba para o sustento dos mandatos desta Câmara

Legislativa. Além disso, não se justifica a permissão de acumulação do saldo da

verba não utilizado para os meses subseqüentes.

Por tais razões é que propomos a redução da verba para o valor de R$

2.000,00 (dois mil reais) mensais, o qual consideramos suficiente para o custeio de

certas despesas do mandato, bem como propomos ainda, a vedação ao uso de tais

recursos para custear despesas de escritório parlamentar. ~L'r6CõlOUE8StÃmO
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~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Nós, representantes do povo, temos o dever de zelar pelos recursos

públicos, que são escassos, evitando abusos e desperdícios. É isso que o povo

espera de nós. Somos os fiéis depositários de suas expectativas, não podemos

frustrá-Ias, sob pena de, fazendo-o, trair o voto que nos colocou na condição de

parlamentares.

É, pois, para isto, para propiciar a esta Casa a oportunidade de mostrar

ao povo do Distrito Federal que os seus legítimos representantes prezam pelo bom

uso dos dinheiros públicos, que apresentamos esta nossa proposição, para a qual o

rogamos o apoio dos ilustres Pares.

Sala das sessões,...
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Deputado REGUFFE
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SEÇÃO I

DECRETO LEGISLATIVO W 996, DE 2002

tAutoria do Projeto: Vúril1s Deputados)

Dispôe sobre o sislema de remullenlt;i\o dos Deputados Distritais e dú outras providências
hl~'() saber que a Cümara Legislativa do Distrito Federal aprovou e cu promulgo (l seguinte

Decreto Legislativo:
Ar!. I" Fiea estabc.tcci~o. a partir de IOde fevereiro de 200], o suhsídio dos Deputados Distritais
em R$ 9315,00 (nove mil, trezcntos e quinze reais).
Ar1. 2" Fica estabelecido o subsídio a ser pago aos titulares dos cargos relacionados, com base no

subsidio lixado para os Deputados Distritais. na seguinte proporção:

I -- Governador do Distrito Federal: }O (trinta) pontos percentuais superiores;

11·_· Yice-Govemador: 15 ((juinze) pontos percentuais superiores;

III Secret:írin de (invcrnn: igual an th\ Deputado Distrital.

/\r1. 3'; Fica autorizada a aplicação da verba indenizatória do exercício parlamentar, criada pelo

Ato da Mesa da Câmara dos Deputados nO 62, de 5 de abril de 2001, aos Parlamentares da Câmara
legislativa do Distrito Federal. nos limites da Ll'i n° 2.n9, de L'\ de janeiro de 1999.

Ar!. 4" Fica a f\1csa Diretora autorizada a regu\aml'ntar ns prneediml'ntos dçcorrentes do cumpri­

mento do presente Decreto Legislativo, resguardadas as orientações similares contidas na Porta­
ria n° 5, de 26 de abril de 200 I, da Presidência da Cúmara dos Dcputados.

Ar1. 5" As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo eon'erão à conta cios recursos orça­

mentários da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
Ar1. 6° Este Decrcto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 2002
Deputado Gltvl :'\RGELLO
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